ATA DA 3a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE BIODIVERSIDADE, FAUNA E RECURSOS PESQUEIROS

Local,  Data e Horário das Reuniões: Centro de Treinamento do IBAMA, Brasília, 18 e 19 de maio de 2004. Horário agendado de 09.30 às 18.00, em ambos os dias.

Participantes e organizações representadas: 

Ibsen de Gusmão Câmara (Relator, FBCN, Suplente), Adriana Lima Barros (Estado do Piauí, Representante), Fernando Castanheira Neto (CNI, Representante), Denilson Magalhães (CNCG, Representante) e Julio Carlos França Rezende (MCT, Representante). Os participantes das demais organizações integrantes da Câmara, apesar de confirmarem anteriormente a presença, não compareceram. Presentes representantes do IBAMA e da EMBRAPA, como convidados.

Síntese dos Resultados da Reunião: 

A reunião somente foi iniciada às 10.30 horas, por ausência de quorum. Na ausência do Presidente efetivo da Câmara, assumiu a presidência o Relator, acumulando as duas funções, o qual inicialmente lamentou a ausência de representantes de duas organizações participantes e dos titulares de todas elas. Constavam da agenda dois grupos de temas: aqueles prioritários para o CONAMA, relativos licenciamento de aquicultura e carcinicultura; e os prioritários para o IBAMA. Constatada no início da reunião a ausência de representantes da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, que explanariam os assuntos a serem discutidos, passou-se à abordagem dos processos do segundo grupo.

Processo 02000.000639/2003-71 – Definição de Vegetação Primária e Secundária de Regeneração de Mata Atlântica no Estado de Minas Gerais. Foi explicitado que a minuta inicial de regulamentação ainda se encontra em revisão e elaboração, mediante trabalho conjunto do Instituto Estadual de Florestas, IBAMA e comunidade científica do Estado de Minas Gerais, devendo ficar pronta dentro de 60 dias. Por tal razão, o tema não entrou em discussão.

Processo 02000.006608/2000-81 – Proposta de Resolução sobre a Instalação, Uso e Proteção dos Meliponários de Abelhas Nativas. A pedido do Conselheiro Nilo Diniz do MMA que pediu vistas sobre o processo na 73a Reunião Plenária do CONAMA, a DIFAP e DILIQ do IBAMA revisou a proposta de resolução e apresentou uma nova versão mais sintética da proposta, explicada no decorrer da reunião por representantes do IBAMA e da EMBRAPA, em conjunto. Posta a nova versão em discussão, foram apresentadas algumas alterações de conteúdo que foram incorporadas ao texto e aprovadas por todos os membros da Câmara, ficando apenas pendente, na ocasião, algumas alterações de forma, mais tarde apresentadas e acatadas. A versão final aprovada constou do registro da reunião.

Processos 02000.003240/2000-42, 02000.003244/2003-21 e 02000.003242/2003-31 – Respectivamente Critérios para para Concessão do Termo de Guarda Doméstica para Animais Silvestres, Regulamentaçào da Atividade de Criação Comercial de Animais Silvestre para Serem Comercializados como Animais de Estimação, e Normas para a Proteção dos Animais Visando Defendê-los de Abusos, Maus-tratos e Outras Condutas Cruéis. Por solicitação do IBAMA, estes três assuntos foram explanados em conjunto, em virtude terem pontos de convergência. Após longa exposição e discussão, os membros presentes acordaram sobre a conveniência da criação de um único Grupo de Trabalho para exame dessas questões, em virtude da complexidade da matéria. Devido ao adiantado da hora e em vista de questões de ordem levantadas quanto à designação do Coordenador do Grupo de Trabalho, a reunião foi interrompida para almoço, para continuar às 14.30 horas.

Reiniciada a reunião na hora prevista, na parte da tarde, constatou-se a ausência dos representantes do CNI e do Estado do Piauí, não havendo portanto quorum para decisões. A reunião foi por esta razão interrompida, aguardando a chegada dos retardatários, o que não ocorreu até às 17.00 horas. Nessa ocasião, fez-se uma averiguação das possibilidades de continuar a reunião no dia seguinte, conforme previsto na agenda, chegando-se à conclusão de que não haveria quorum.  Foi então suspensa, com base no Art. 25 do Regimento Interno do CONAMA,  a 3a Reunião da Câmara Técnica, não havendo sido abordados por falta de quorum os seguintes Processos constantes da pauta: 02000.003238/2003-73, 02000.003236/2003-84, 02000.003239/2003-18, 02000.3243/2003-86 e 02000.3241/2003-97.

Observações: 

Sugere-se à Direção do CONAMA o estudo das medidas cabíveis que restrinjam a ausência dos membros das instituições componentes da Câmara Técnica, particularmente quando suas presenças houverem sido confirmadas anteriormente. Situações como a constatada no 3a, Reunião, conforme acima relatado, prejudicam fortemente o trato dos temas constantes da pauta e postergam as decisões, além de representarem um desrespeito aos membros presentes. Igualmente, solicita-se a atenção da Direção do CONAMA para o abuso do uso de indicação de representantes eventuais para as reuniões da Câmara Técnica, ainda que  estes sejam admitidos pelo Regimento Interno (Art. 23, Parag. 2o), uma vez que tais representantes mostram-se freqüentemente desconhecedores dos assuntos abordados nas discussões e para elas geralmente nada contribuem. Na reunião de que trata esta ata, dos cinco membros presentes, quatro eram representantes. Havendo para cada organização participante da Câmara um titular e dois suplentes formalmente designados, cabe entender que a indicação de representantes deveria atender apenas a casos excepcionais.

Ass. Ibsen de Gusmão Câmara

Presidente em Exercício 

Relator

